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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 197/2023 – DISPÕE DA ORIENTAÇÃO SOBRE A NECESSÍDADE DE SOCORRER ANIMAIS DOMÉSTICOS ATROPELADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Heloísa Diniz Frois, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A ORIENTAÇÃO QUANTO A NECESSIDADE DE SOCORRER ANIMAIS DOMÉSTICOS ATROPELADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a necessidade de orientação de prestar socorro imediato aos animais domésticos atropelados, no Município de Sete Lagoas. 

Art. 2º. Fica o Poder Público do Município de Sete Lagoas, encarregado de promover campanhas educativas esclarecendo a importância de prestar imediato socorro ao animal atropelado, ou, não podendo fazê-lo diretamente, solicitar auxílio da autoridade pública. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações, orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 17 de maio de 2023.
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